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OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. ONUS DA
PROVA. RECURSO DE OFiCIO.

A presuncdo legal de omissdo de rendimentos caracterizados por depositos
bancarios de origem ndo comprovada inverte o 6nus da prova, cabendo ao
contribuinte aclarar a origem de tais valores mediante a comprovacdo de fatos
modificativos, extintivos ou impeditivos do direito de crédito constituido pelo
Fisco.

Comprovada nos autos a origem de parte dos rendimentos considerados
omitidos, tendo estes relacdo com contrato de mutuos acolhidos pela préopria
autoridade lancadora, é procedente a decisdo que concluiu pela reducédo
correspondente do montante langado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio.
(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho,
Debora Fofano dos Santos, Thiago Duca Amoni (suplente convocado), Rodrigo Monteiro Loureiro
Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Relatorio

O presente processo trata do Auto de Infragdo de Imposto sobre Renda da Pessoa
Fisica de fl. 2312/2921, pelo qual foi lancado crédito tributario, atualizado até outubro de 2017,
no valor total de R$ 6.686.757,67, que € resultante da consolidacdo de Imposto (R$
2.964.119,72), juros de mora (R$ 1.499.548,16) e multa de oficio (R$ 2.223.089,79).
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 Exercício: 2012
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA. RECURSO DE OFÍCIO. 
 A presunção legal de omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada inverte o ônus da prova, cabendo ao contribuinte aclarar a origem de tais valores mediante a comprovação de fatos modificativos, extintivos ou impeditivos do direito de crédito constituído pelo Fisco.
 Comprovada nos autos a origem de parte dos rendimentos considerados omitidos, tendo estes relação com contrato de mútuos acolhidos pela própria autoridade lançadora, é procedente a decisão que concluiu pela redução correspondente do montante lançado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício.
  (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Debora Fofano dos Santos, Thiago Duca Amoni (suplente convocado), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Relatório
O presente processo trata do Auto de Infração de Imposto sobre Renda da Pessoa Física de fl. 2312/2921, pelo qual foi lançado crédito tributário, atualizado até outubro de 2017, no valor total de R$ 6.686.757,67, que é resultante da consolidação de Imposto (R$ 2.964.119,72), juros de mora (R$ 1.499.548,16) e multa de ofício (R$ 2.223.089,79).
A exigência em tela decorre da constatação, pela Autoridade lançadora, de créditos em conta de depósito que o contribuinte, devidamente intimado, não comprovou sua origem, mediante documentação hábil e idônea. Tais valores estão sintetizados no quadro abaixo:
/
Ciente do Lançamento em 18 de outubro de 2017, conforme AR de fl. 2924, o contribuinte apresentou a impugnação de fl. 2928 a 2941, em 17 de novembro de 2017, a qual, foi submetida à 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA, que exarou o Acórdão de fl. 3167 a 3205, em que reafirmou a regularidade do lançamento fiscal que toma por base depósitos bancários de origem não comprovada, inclusive da correspondente multa de ofício, acolhendo parte dos argumentos da defesa, provendo parcialmente o recurso voluntário e reduzindo o crédito tributário lançado de R$ 2.964.119,72 para R$ 696.350,52. 
Contra tal decisão foi formalizado Recurso de Ofício, conforme determina o inciso I, do Decreto nº 70.235/72, com a redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997, já que o crédito tributário exonerado superou o limite de alçada estabelecido na Portaria MF nº 63, de 09/02/2017. 
O fiscalização não apresentou recurso voluntário e juntou aos autos o comprovante de recolhimento do crédito tributário remanescente, fl. 3199/3200.
É o relatório necessário.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator.
Conforme se verifica abaixo, a Portaria MF 63/17 estabeleceu um novo limite para a sua interposição, ao prever que a DRJ recorrerá sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00: 
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
A Súmula CARF 103 dispõe que o limite de alçada deve ser aferido na data de apreciação do recurso em segunda instância: 
Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. 
No presente caso, conforme já dito no relatório supra, o Julgador de 1ª Instância acolheu parte dos argumentos da defesa promovendo o recálculo do tributo devido nos termos abaixo transcritos:
/
Cotejando as informações acima com os valores originariamente lançados, considerando que o somatório de tributo e multa de ofício exonerados superam R$ 2.500.000,00, conheço do Recurso de Ofício.
Salutar rememorarmos os termos da legislação correlata acerca da tributação de valores identificados em conta de depósito sem origem identificada:
Art. 42 da Lei 9.430/96:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.                                                                 Grifou-se.
Como se vê, o que é tributado é a valor creditado em conta bancária cujo beneficiário não comprove, por documentação hábil e idônea, a sua origem, de modo a permitir a correta avaliação do cumprimento das normas específicas de tributação em razão da natureza do numerário. Assim, o que está sendo tributado não é, tão só, a movimentação financeira, mas o valor do qual o contribuinte foi o beneficiário e não aclarou de onde e por qual motivo o recebeu. Neste sentido, não comprovada a origem, o crédito em conta assume feição de rendimento disponível, incidindo sobre este a regra geral que é a incidência tributária.
Vê-se que, de fato, o lançamento nestes casos se dá por presunção, mas presunção legalmente instituída, não podendo o Agente fiscal deixar de aplicar o preceito, sob pena de responsabilidade funcional.
Parece evidente que o espírito da norma é evitar que o titular da movimentação financeira, que é quem teria a maior facilidade de indicar a fonte dos recursos, deixasse para o fisco toda a tarefa de identificar a origem e a natureza dos créditos em suas contas bancárias.
Assim, a lei inverteu o ônus da prova, atribuindo ao titular da conta bancária o dever de aclarar a origem dos valores. Feito isto, não há mais que se falar em presunção legal de omissão de rendimentos, devendo a tributação, se for o caso, considerar as normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 
O que importa, inicialmente, é evidenciar a origem do numerário e, naturalmente, comprovada a origem, deve-se evidenciar a natureza tributária de tais valores. já que comprovação da origem não desobriga o contribuinte de comprovar a natureza dos rendimentos, em particular para que possa o Agente Fiscal aplicar as normas de tributação específicas. Tal obrigação está prevista no Decreto 3.000/99 (RIR), expressamente indicado no Termo de Início do Procedimento Fiscal de fl. 4, e assim dispõe:
Art. 927. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, são obrigadas a prestar as informações e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional no exercício de suas funções, sendo as declarações tomadas por termo e assinadas pelo declarante (Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º).
Art. 928. Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-se de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou esclarecimentos solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal. 
O mesmo Regulamento prevê, ainda:
Art. 845. Far-se-á o lançamento de ofício, inclusive (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 79):
I - arbitrando-se os rendimentos mediante os elementos de que se dispuser, nos casos de falta de declaração;
II - abandonando-se as parcelas que não tiverem sido esclarecidas e fixando os rendimentos tributáveis de acordo com as informações de que se dispuser, quando os esclarecimentos deixarem de ser prestados, forem recusados ou não forem satisfatórios;
III - computando-se as importâncias não declaradas, ou arbitrando o rendimento tributável de acordo com os elementos de que se dispuser, nos casos de declaração inexata.
Não havendo efetiva comprovação da origem, a tributação deve seguir os preceitos contidos nos artigos 37 e 38 do já citado Regulamento do Imposto de Renda:
Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966, art. 43, incisos I e II, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 1º).
Parágrafo único. Os que declararem rendimentos havidos de quaisquer bens em condomínio deverão mencionar esta circunstância (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 66).
Art. 38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º).
Parágrafo único. Os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.
Como se vê, os artigos acima constituem a regra geral de tributação do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza. Naturalmente, há rendimentos específicos que não são alcançados pela tributação do IR, com os expressamente elencados no art. 39 do mesmo regulamento, bem assim os que estão sujeitos a tributação diferenciada, a exemplo daqueles tributados exclusivamente na fonte, como os decorrentes de 13º salário ou de Participação nos Lucros ou Resultados. Contudo, tendo em vista que a regra, no caso de pessoa física, é a tributação na Declaração de Ajuste Anual, a necessidade de que o contribuinte demonstre não apenas a origem de seus rendimento é para que tenha a oportunidade de apresentar elementos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito do Fisco constituir o crédito tributário mediante lançamento, demonstrando a natureza dos valores recebidos para que, sendo estes isentos, não haja qualquer incidência tributária ou, sendo estes submetidos à tributação diferenciada, sejam aplicadas as respectivas normas tributárias.
Portanto, a origem dos valores creditados em conta bancária deveria ser demonstrada pela identificação dos depositantes. Feito isto, caberia ao contribuinte demonstrar a natureza dos ingressos, para que se pudesse aferir a que regra de tributação deveria incidir sobre tal numerário. 
No caso concreto,  a fiscalização considerou que valores creditados em conta do recorrente não tiveram sua origem devidamente esclarecida, promovendo o necessário lançamento fiscal. Por sua vez, em sede de impugnação, a defesa apresentou elementos objetivando afastar a exigência fiscal, os quais foram parcialmente acolhidos pela Decisão recorrida, nos seguintes termos:
 Sobre o crédito de R$ 1.549.800,00, em 07/03/2012, a Decisão recorrida considerou comprovado que o valor em tela decorre de contrato de mútuo recebido no exterior e transferido de conta própria por meio do Contrato de Câmbio de fl. 3069 a 3074, afirmando que a natureza da operação foi de �transferência unilateral� que, segundo o Julgador de primeira instância, significaria transferência de recursos da própria impugnante.
Na verdade, apenas para esclarecimento, no caso em comento, transferências unilaterais não são apenas transferências de recursos próprios, mas movimentações financeiras entre residentes e não residentes no país, sem que haja contraprestação, financeira ou não, por parte do beneficiário. Seriam exemplos os prémios em competições, heranças, doações, indenizações, etc.
Da análise do Termo de Verificação Fiscal, relevante destacar os excertos abaixo, fl. 2889/2891 
/
(...)
/
A análise das informações acima evidencia que, o citado contrato de mútuo celebrado com Wales Offshore foi acolhido pela fiscalização, sendo considerado de origem não comprovada apenas a diferença entre o valor da parcela paga a título de mútuo e o montante depositado em conta da fiscalizada em dezembro de 16/02/2002 (U$ 50.000,00). 
Assim, o crédito de R$ 1.549.800,00, ocorrido no Itaú em 07/03/2012 teve seu lançamento formalizado exclusivamente por não ter sido identificada correspondência de datas e valores com a movimentação financeira mantida em conta no exterior.
Não obstante tal conclusão Fiscal, é certo que o documento de fl.2292 evidencia que houve movimentação financeira de U$ 900.000,00 entre as contas 1C5-07236, da Wales Offshore, para a conta 16328W23, de titularidade da recorrente, ambas mantida  Merril Lynch. Posteriormente, tal montante foi objeto do já citado Contrato de Câmbio, o qual, convertido em Reais, gerou o crédito  de R$ 1.549.800,00, em 07/03/2012.
Assim, tal numerário tem relação com o contrato de mútuo acolhido pela fiscalização, não havendo reparos a serem feitos na decisão recorrida.
O mesmo raciocínio vale para os créditos com origem consideradas comprovadas pela decisão recorrida no valor de R$ 4.118.400,00 e R$ 2.578.233,50, os quais, da mesma forma, estão relacionados ao tal contrato de mútuo e têm lastro nos Contratos de Câmbio de fl. 3107 e 3113, respectivamente. 
Nesta esteira, o valor total do rendimento considerado comprovado pela Autoridade Julgadora foi de R$ 8.246,433,50, que deduzido do total dos valores considerados omitidos (R$ 10.778.617,15), resulta na manutenção da exigência sobre a omissão de R$ 2.532.183,65.
A nova apuração do tributo devido efetuada pela decisão recorrida considerou, acertadamente, a omissão remanescente e, ainda, a base de cálculo e imposto devido apurados na DIRPF apresentada pelo fiscalizado, fl. 11.
Assim, nego provimento ao recurso de ofício.
Conclusão
Por tudo que consta nos autos, bem assim nas razões e fundamentos legais acima expostos, voto por negar provimento ao recurso de ofício.
(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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A exigéncia em tela decorre da constatacdo, pela Autoridade langadora, de
créditos em conta de depoésito que o contribuinte, devidamente intimado, ndo comprovou sua
origem, mediante documentacdo habil e idonea. Tais valores estdo sintetizados no quadro
abaixo:

Fato Gerador Valor Tributavel em RS
28/02/2012 1.925.594.64
31/03/2012 1.549.800,00
30/04/2012 4.197.400,00
31/05/2012 2.668.233,50
31/08/2012 437.589.01

Ciente do Lancamento em 18 de outubro de 2017, conforme AR de fl. 2924, o
contribuinte apresentou a impugnacéo de fl. 2928 a 2941, em 17 de novembro de 2017, a qual,
foi submetida a 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belém/PA, que exarou o Acérddo de fl. 3167 a 3205, em que reafirmou a regularidade do
lancamento fiscal que toma por base depositos bancarios de origem ndo comprovada, inclusive
da correspondente multa de oficio, acolhendo parte dos argumentos da defesa, provendo
parcialmente o recurso voluntério e reduzindo o crédito tributario lancado de R$ 2.964.119,72
para R$ 696.350,52.

Contra tal decisdo foi formalizado Recurso de Oficio, conforme determina o
inciso 1, do Decreto n® 70.235/72, com a redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997, j& que o
crédito tributario exonerado superou o limite de alcada estabelecido na Portaria MF n° 63, de
09/02/2017.

O fiscalizacdo ndo apresentou recurso voluntario e juntou aos autos o
comprovante de recolhimento do crédito tributario remanescente, fl. 3199/3200.

E o relatério necessario.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator.

Conforme se verifica abaixo, a Portaria MF 63/17 estabeleceu um novo limite
para a sua interposicdo, ao prever que a DRJ recorrera sempre que a decisdo exonerar 0 sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) recorreré de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo
do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00
(dois milhdes e quinhentos mil reais).

§ 12 O valor da exoneracdo devera ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributério.

A Sumula CARF 103 dispde que o limite de alcada deve ser aferido na data de
apreciacao do recurso em segunda instancia:

Sumula CARF n° 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite
de algcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.
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No presente caso, conforme ja dito no relatorio supra, o Julgador de 12 Instancia
acolheu parte dos argumentos da defesa promovendo o recalculo do tributo devido nos termos
abaixo transcritos:

31. Dessa forma, cabe recalcular o imposto devido, que passa a ser o seguinte:
Base de Célculo Declarada.............oocooooeeeieiieeieeee e 356.148,43
Infragdes MAantidas. ........oooiieerr e 2.532.183.65
=Base de caleulo apurada...........ocoooo oo 2.888.332,08
Imposto (2.888.332,08 x 27,5% = 794.291,33-4- 9.078,38).......... 785.212,95
(-) Imposto declarado ...........cooiiiiiiiii 88.862.43
=TImposto devido.......................... 696.350,52

Cotejando as informagGes acima com os valores originariamente lancados,
considerando que o somatorio de tributo e multa de oficio exonerados superam R$ 2.500.000,00,
conhec¢o do Recurso de Oficio.

Salutar rememorarmos 0s termos da legislacdo correlata acerca da tributagdo de
valores identificados em conta de depdsito sem origem identificada:

Art. 42 da Lei 9.430/96:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

8§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuices a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na legislacdo vigente a
época em gue auferidos ou recebidos. Grifou-se.

Como se vé, o que é tributado é a valor creditado em conta bancaria cujo
beneficiario ndo comprove, por documentacao habil e idénea, a sua origem, de modo a permitir a
correta avaliacdo do cumprimento das normas especificas de tributacdo em razdo da natureza do
numerario. Assim, o que esta sendo tributado ndo €, tdo so, a movimentagdo financeira, mas o
valor do qual o contribuinte foi o beneficiario e ndo aclarou de onde e por qual motivo o recebeu.
Neste sentido, ndo comprovada a origem, o crédito em conta assume feicdo de rendimento
disponivel, incidindo sobre este a regra geral que € a incidéncia tributaria.

Vé-se que, de fato, o langcamento nestes casos se da por presungdo, mas presuncao
legalmente instituida, ndo podendo o Agente fiscal deixar de aplicar o preceito, sob pena de
responsabilidade funcional.

Parece evidente que o espirito da norma é evitar que o titular da movimentacao
financeira, que é quem teria a maior facilidade de indicar a fonte dos recursos, deixasse para o
fisco toda a tarefa de identificar a origem e a natureza dos créditos em suas contas bancarias.

Assim, a lei inverteu o dnus da prova, atribuindo ao titular da conta bancaria o
dever de aclarar a origem dos valores. Feito isto, ndo ha mais que se falar em presuncéo legal de
omissdo de rendimentos, devendo a tributacdo, se for o caso, considerar as normas de tributagédo
especificas, previstas na legislacdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.
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O que importa, inicialmente, é evidenciar a origem do numerario e, naturalmente,
comprovada a origem, deve-se evidenciar a natureza tributiria de tais valores. j& que
comprovacao da origem nao desobriga o contribuinte de comprovar a natureza dos rendimentos,
em particular para que possa 0 Agente Fiscal aplicar as normas de tributacdo especificas. Tal
obrigacdo esta prevista no Decreto 3.000/99 (RIR), expressamente indicado no Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal de fl. 4, e assim dispGe:

Art. 927. Todas as pessoas fisicas ou juridicas, contribuintes ou ndo, sdo obrigadas a
prestar as informagdes e os esclarecimentos exigidos pelos Auditores-Fiscais do
Tesouro Nacional no exercicio de suas funcdes, sendo as declaracfes tomadas por termo
e assinadas pelo declarante (Lei n® 2.354, de 1954, art. 7°).

Art. 928. Nenhuma pessoa fisica ou juridica, contribuinte ou ndo, podera eximir-se de
fornecer, nos prazos marcados, as informagfes ou esclarecimentos solicitados pelos
6rgdos da Secretaria da Receita Federal.

O mesmo Regulamento prevé, ainda:

Art. 845, Far-se-a o lancamento de oficio, inclusive (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art.
79):

| - arbitrando-se os rendimentos mediante os elementos de que se dispuser, nos casos de
falta de declaracéo;

Il - abandonando-se as parcelas que ndo tiverem sido esclarecidas e fixando os
rendimentos tributaveis de acordo com as informac6es de gue se dispuser, quando 0s
esclarecimentos deixarem de ser prestados, forem recusados ou ndo forem satisfatdrios;

Il - computando-se as importancias ndo declaradas, ou arbitrando o rendimento
tributavel de acordo com os elementos de que se dispuser, nos casos de declaracdo
inexata.

N&o havendo efetiva comprovagdo da origem, a tributacdo deve seguir 0s
preceitos contidos nos artigos 37 e 38 do ja citado Regulamento do Imposto de Renda:

Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, os proventos de
qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais néo
correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n°® 5.172, de 1966, art. 43, incisos | e
Il, e Lei n° 7.713, de 1988, art. 3°, § 1°).

Paragrafo Gnico. Os que declararem rendimentos havidos de quaisquer bens em
condominio deverdo mencionar esta circunstancia (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art.
66).

Art. 38. A tributacdo independe da denominacéo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo (Lei n°
7.713, de 1988, art. 3°, § 4°).

Paragrafo Unico. Os rendimentos serdo tributados no més em que forem recebidos,
considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante
deposito em instituicao financeira em favor do beneficiério.

Como se V&, os artigos acima constituem a regra geral de tributacdo do Imposto
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza. Naturalmente, ha rendimentos especificos que
ndo sdo alcancados pela tributacdo do IR, com os expressamente elencados no art. 39 do mesmo
regulamento, bem assim 0s que estdo sujeitos a tributagcdo diferenciada, a exemplo daqueles
tributados exclusivamente na fonte, como os decorrentes de 13° salario ou de Participacdo nos
Lucros ou Resultados. Contudo, tendo em vista que a regra, no caso de pessoa fisica, € a
tributacdo na Declaracdo de Ajuste Anual, a necessidade de que o contribuinte demonstre nao
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apenas a origem de seus rendimento é para que tenha a oportunidade de apresentar elementos
impeditivos, extintivos ou modificativos do direito do Fisco constituir o crédito tributério
mediante lancamento, demonstrando a natureza dos valores recebidos para que, sendo estes
isentos, ndo haja qualquer incidéncia tributaria ou, sendo estes submetidos a tributacdo
diferenciada, sejam aplicadas as respectivas normas tributarias.

Portanto, a origem dos valores creditados em conta bancaria deveria ser
demonstrada pela identificacdo dos depositantes. Feito isto, caberia ao contribuinte demonstrar a
natureza dos ingressos, para que se pudesse aferir a que regra de tributac@o deveria incidir sobre
tal numeraério.

No caso concreto, a fiscalizacdo considerou que valores creditados em conta do
recorrente ndo tiveram sua origem devidamente esclarecida, promovendo 0 necessario
lancamento fiscal. Por sua vez, em sede de impugnacdo, a defesa apresentou elementos
objetivando afastar a exigéncia fiscal, os quais foram parcialmente acolhidos pela Decisao
recorrida, nos seguintes termos:

Sobre o crédito de R$ 1.549.800,00, em 07/03/2012, a Decisdo recorrida
considerou comprovado que o valor em tela decorre de contrato de mutuo recebido no exterior e
transferido de conta propria por meio do Contrato de Cambio de fl. 3069 a 3074, afirmando que
a natureza da operacdo foi de “transferéncia unilateral” que, segundo o Julgador de primeira
instancia, significaria transferéncia de recursos da propria impugnante.

Na verdade, apenas para esclarecimento, no caso em comento, transferéncias
unilaterais ndo sdo apenas transferéncias de recursos proprios, mas movimentacGes financeiras
entre residentes e ndo residentes no pais, sem que haja contraprestacéo, financeira ou ndo, por
parte do beneficiario. Seriam exemplos os prémios em competicBes, herancas, doacoes,
indenizagdes, etc.

Da analise do Termo de Verificacdo Fiscal, relevante destacar os excertos abaixo,
fl. 2889/2891

111 — Depdsitos bancirios comprovados

Foram comprovadas as origens dos recursos dos depdsitos bancarios mantidas no Brasil
constantes no “Anexo Il — Depdsitos Comprovados”, cuja origem encontra-se descritos em cada depdsito
bancério no proprio anexo.

Quantos aos depdsitos em conta bancaria mantida no exterior a fiscalizada peticiona tratar-se de
devolugdo de empréstimo firmado com a empresa Wales Offshore Lid (de conta bancaria n. 1C5-07236,
conforme extrato bancdrio da empresa apresentado), comprovado mediante Contrato de mutuo celebrado em
20/05/2011 no valor de U$ 7.050.000.00, cujo desembolso ocorreram em 02/11/2011 e 29/11/2011. E de acordo
com o documento “Quitagiio Geral do Contrato de Mutuo datado de 20/05/2011™ as devolugdes se deram de
forma parceladas, a saber:

TData B i b S yaier da’il'e\;;lné'b

22/112011 US$ 1.000.000.00
08/12/2011 US$ 1.000.000.00
10/02/2012 U$ 900.000.00
16/02/2012 U$ 850.000.00

23/04/_2lll2 — U$ 3.300.000.00
Total ot akse 5y 5| 4 g s US 7.050.000,00

Em contrapartida constata-se que no ano calendario de 2012, nas datas acima referidas. os
seguintes depositos na conta 163-28W23:

Banco Conta Data Descrigio Valor US
Merril Lynch Wealth Management | 163-28W23 | 10/02/2012 | Tr from 1C507236 900.000.00
Merril Lynch Wealth Management | 163-28W23 | 16/02/2012 | Tr [rom 1C507236 900.000.00
Merril Lynch Wealth Management | 163-28W23 | 23/04/2012 | Tr from 1C507236 3.300.000.00

Em 16/02/2012, verifica-se que a fiscalizada recebeu um deposito de U$ 900.000,00 da empresa
em questdo e ndo U$ 850.000,00 conforme informado no documento de “Quitagdo Geral do Contrato de Mutuo™,
Portanto, o deposito a maior no valor de U$ 50.000,00 encontra-se sem identificagdo da natureza do mesmo.
Portanto, o valor de U$50.000.00 depositados a maior em 16/02/2012 sera considerando deposito bancirio de
origem ndo comprovada, passando-se este valor para o item “V — Depositos bancarios sem comprovagdo”.

(.)
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Nota 2: valor de U$ 50.000,00 sem identificagio da natureza do deposito, conforme explanado no item I11.

Verifica-se 4 (quatro) depositos bancérios provenientes do exterior realizado por intermédio de 4
contratos de cambio apresentados, no entanto, ndio ha débitos correspondentes (em termos de datas e valores) na
conta bancaria apresentada mantida no exterior pela fiscalizada (conta n. 163-28W23 na Merrill Lynch) para
conciliagdo dos mesmos, sio eles:

Banco Agencia | Conta | Data_ Histérico Credito (RS) | Descrigiio
CAMBIO FINANCEIRO contrato de cambio n, 102665404 da
Bradesco | 992 1971 | 02/02/2012 R$ 1.720.000.00 | Dascam Corretora de Cambio Lida |
ol1-or REC EXT contralo de cambio n. 103354279 da
Itau 7021 37804 | 07/03/2012 | 2012594222 RS 1.549.800.00 | Dascam Corretora de Cambio Ltda
01-0P  REC EXT contrato de cambio n. 104448713 da
ltau 7021 37804 | 30/04/2012 | 2012703574 RS 4.118.400.00 | Dascam Corretora de Cambio Lida |
01-op REC EXT contrato de cambio  n.104559530 da
Iau 7021 37804 | 04/05/2012 | 2012720290 RS$ 2.578.233.50 | Dascam Corretora de Cambio Lida
Total | RS 9.966.433,50

A andlise das informagdes acima evidencia que, o citado contrato de
muatuo celebrado com Wales Offshore foi acolhido pela fiscalizacdo, sendo
considerado de origem ndo comprovada apenas a diferencga entre o valor da parcela
paga a titulo de matuo e o montante depositado em conta da fiscalizada em dezembro
de 16/02/2002 (U$ 50.000,00).

Assim, o crédito de R$ 1.549.800,00, ocorrido no Itad em 07/03/2012
teve seu lancamento formalizado exclusivamente por néo ter sido identificada
correspondéncia de datas e valores com a movimentacao financeira mantida em conta
no exterior.

N&o obstante tal conclusédo Fiscal, é certo que o documento de fl.2292
evidencia que houve movimentacdo financeira de U$ 900.000,00 entre as contas 1C5-
07236, da Wales Offshore, para a conta 16328W23, de titularidade da recorrente,
ambas mantida Merril Lynch. Posteriormente, tal montante foi objeto do ja citado
Contrato de Cambio, o qual, convertido em Reais, gerou o credito de R$ 1.549.800,00,
em 07/03/2012.

Assim, tal numeréario tem relacdo com o contrato de mutuo acolhido pela
fiscalizacdo, ndo havendo reparos a serem feitos na decisdo recorrida.

O mesmo raciocinio vale para os créditos com origem consideradas
comprovadas pela decisdo recorrida no valor de R$ 4.118.400,00 e R$ 2.578.233,50,
0s quais, da mesma forma, estdo relacionados ao tal contrato de mutuo e tém lastro
nos Contratos de Cambio de fl. 3107 e 3113, respectivamente.

Nesta esteira, o valor total do rendimento considerado comprovado pela
Autoridade Julgadora foi de R$ 8.246,433,50, que deduzido do total dos valores
considerados omitidos (R$ 10.778.617,15), resulta na manutencdo da exigéncia sobre
a omissdo de R$ 2.532.183,65.

A nova apuracdo do tributo devido efetuada pela decisdo recorrida
considerou, acertadamente, a omissdo remanescente e, ainda, a base de calculo e
imposto devido apurados na DIRPF apresentada pelo fiscalizado, fl. 11.

Assim, nego provimento ao recurso de oficio.

Concluséao
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Por tudo que consta nos autos, bem assim nas razdes e fundamentos legais acima
expostos, voto por negar provimento ao recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo



